
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 - DPE/MA

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE , torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO, o qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a)

auxiliado(a) pela equipe de apoio designado(a) nos termos da Portaria nº 2377-DPGE/2024, publicada

no DOE e juntada ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação

do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; na Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, e alterações, e demais normas aplicáveis, e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA: 11 de Outubro de 2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese
de não haver expediente nesta data.

HORA: 9:00 horas (nove horas) – horário de Brasília-DF.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br

CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1- Aquisição de um veículo, tipo SUV, com 07(sete) lugares, movido a diesel, 0 (Zero) Km, ano/modelo

no mínimo 2024/2024, na cor branca devidamente emplacado, modelo aprovado com todos os itens de

séries exigidos pelo Contran, garantia contra defeitos de fábrica não inferior a 3 (três) anos, de acordo

com as especificações e detalhamentos constantes no edital e seus anexos com a finalidade de atender

a Defensoria Pública do Maranhão.

1.2- Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet, e as

especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

1.3- A licitação será realizada em item único.

1.4 - O preço máximo admitido para a presente licitação é o que consta no Anexo I deste Edital.

1.5- Recursos Orçamentários: As despesas para atender a presente contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da DPE, na classificação abaixo: UG: 080101;

Programa de trabalho: 03.092.0623.6004.023332 – Natureza de despesa: 44905227 – Equipamento e

Material Permanente / Automóveis, Auto Caminhões e Ônibus. Fonte: Fonte de Recurso do FADEP.

1.6- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico

https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.
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2 .DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º

(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2 A obtenção do benefício de Micro Empresa /EPP equiparadas fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da

Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6 Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente da Defensoria Pública do Estado do Maranhão ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
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dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8 Agente público da Defensoria Pública do Maranhão;

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público da Defensoria Pública do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de

funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área

encarregada da licitação.

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos da DPE.

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10 O disposto no item 2.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos

termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.1 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,

da Constituição;

3.4.2 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.3 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei

n.º 14.133, de 2021.

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública

e da fase de envio de lances.

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:
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3.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta;

3.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e

o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

3.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por maior desconto.

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Defensoria Pública do Estado do

Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e

interno.

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta com a especificação completa do objeto ofertado, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus anexos, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

4.1.1 valor unitário e total do item;

4.1.2 Marca;

4.1.3 Modelo;

4.1.4 Fabricante;

4.1.5 A proposta não poderá impor condições, sob pena de desclassificação.

4.2 Caso não sejam colocadas as informações referentes a marca, modelo e fabricante no sistema,

deverão ser especificadas na proposta ajustada do arrematante, sob pena de desclassificação, nos

termos do Acórdão 3.381/2013 – Plenário, TCU.

4.3 No valor indicado para o item licitado deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

etc., que eventualmente incidam sobre a execução do objeto; ou, ainda, despesas com transporte ou

terceiros, que correrão por conta da Licitante Contratada, de forma que o valor proposto seja a única

remuneração pela execução do objeto.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição

Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
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de 0,75%(setenta e cinco centésimos por cento) do valor do item.

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

5.11.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.11.2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de

2015.

5.15.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
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5.15.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.16 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.16.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

5.18 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, sob pena de

desclassificação.

5.19 A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: o valor devidamente atualizado do lance e/ou da

negociação ofertados, com a especificação completa do objeto, devendo conter todos os custos diretos

e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc., necessários à completa e correta

execução dos serviços.

5.19.1 Para fins de aceitação da proposta o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ajustada quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para contratação,

podendo solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim de subsidiar sua

decisão.

5.19.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante

o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da

sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, na forma do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.19.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante, ou da área especializada no objeto.
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5.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

6.1.1 SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. ( IN

nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Contiver vícios insanáveis;

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
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6.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

6.8 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

6.9 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE HABILITAÇÃO

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2 Habilitação Jurídica:

7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7.2.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz.

7.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação

respectiva.

7.3 Regularidade fiscal e trabalhista:
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7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

7.3.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.4 Documentação relativa a Qualificação Econômico-Financeira:

7.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há

no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame.

7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar os demais requisitos de habilitação.

7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1.

7.4.4 Caso a licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

7.4.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 65, §1º).

7.4.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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7.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.5.1 Será exigido da licitante o atendimento aos requisitos de qualificação técnica previstos no Termo

de Referência, Item 8.2.3 e subitens - Da Qualificação Técnica.

7.5.2 A licitante, caso solicitado, disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de

legitimidade dos atestados, apresentando, dentro outros documentos, cópia do contrato que deu suporte

à contratação e endereço atual da Contratante.

7.6 A habilitação poderá será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

7.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

7.9 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.10 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30

%(trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou

por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº

14.133/2021).

7.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9 O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

7.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º ).

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados. ( IN nº 3/2018, art. 7º, caput ).
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7.12 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 03 (três) horas, contado da solicitação do
pregoeiro.

7.15 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.16 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

7.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN

73/2022, art. 39, §4º):

7.18 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.19 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

7.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital.

7.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

7.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação

na licitação. (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015; art. 42 da Lei Complementar 123/2006).

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual conforme estabelecido no Termo de
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Referência.

9. DOS RECURSOS

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de

2021.

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3.5 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.defensoria.ma.def.br.

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade

superior, que em seguida homologará o processo licitatório.

11. O CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

11.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
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previstas neste Edital.

11.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Defensoria Pública do Estado do

Maranhão para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.

11.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.4 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

11.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei nº 14.133/2021;

11.4.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

11.4.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

11.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do

Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do

art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

11.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

11.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

11.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

11.8 O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA,

representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, e no caso de impedimento,

será substituída pela Srª YÊDA CARVALHO RODRIGUES, ou por outro colaborador expressamente

indicado pela contratante.

11.8.1 O fiscal do contrato deverá:

11.8.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e

especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.

11.8.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção

do fornecimento do bem.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração

cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.2. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos na

referida lei, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a penalidade aplicável a cada

caso.

12.3 Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, esta será aplicado na forma do

contrato e calculada nos percentuais estabelecidos no Anexo IV do TR. Quando aplicável ao

responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua

intimação.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser

enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail cpldpe@ma.def.br

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
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participantes e a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

14. DA GARANTIA DO VEÍCULO

14.1 Será exigida a garantia do veículo conforme regras constantes no Termo de Referência.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília – DF

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Defensoria Pública do

Estado do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15. 6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Defensoria

Pública do Estado do Maranhão.

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), www.compras.gov.br e endereço eletrônico:

:https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes.

15 11.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

15.11.1.1- ANEXO I –Termo de Referência e anexos;

15.11.1.2- Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

15.11.1.3 ANEXO III – Minuta do Contrato.

15.12 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados

por esta Comissão por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: cpldpe@ma.def.br

São Luís–MA, em 26 de setembro de 2024.

Pregoeiro/Equipe de Apoio
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de

referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003238.110000938.0.2024

Tipo: Licitatório: Pregão Eletrônico

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço:
Aquisição de veículo tipo SUV com 07(sete)
lugares

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de veículo, tipo SUV, com 07(sete) lugares, movida a diesel, 0 (Zero) Km, ano/modelo no
mínimo 2024/2024, com a finalidade de atender a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, de
acordo com as especificações e quantitativo estabelecidos em anexo I deste termo de Referência.

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Sugerimos a adoção de pregão eletrônico, com base na Lei Federal n° 14.133/21.

2.2. Adoção do critério de julgamento de Menor preço por item.

2.3. Da não utilização da Lei Federal nº 6.729/79 (Lei Ferrari), modo a não acarretar risco à ampla
competitividade no certame ou ofender os princípios da isonomia, da probidade administrativa e da
legalidade nas contratações públicas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. O objeto deste TR deve estar em conformidade com as condições e exigências estabelecidas nesse
instrumento, nos termos do ANEXO I.

3.2. A compra de um veículo tipo SUV não se enquadra na definição de bem de luxo, nos termos do Art.
4°, inciso II, do Ato 005 - DPGE de 18 de janeiro de 2024
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3.3. A aquisição, tem uso essencial para garantia de desempenho e segurança no desenvolvimento das
atividades institucionais do Defensor Público Geral do Estado.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação.

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade.

6.1.1. O prazo de entrega do veículo é de 90 (noventa) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento - Anexo II, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do
fornecedor.

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.3. O veículo deverá estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme proposta
apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos no anexo I deste termo
de referência, deverão ainda estar devidamente registrado, licenciado, emplacado no Estado do
Maranhão e atualizados de acordo com a Legislação de trânsito, com os respectivos documentos, nas
características originais de fábricas e equipamentos obrigatórios, sendo de responsabilidade da
CONTRATADA as despesas com o transporte, seguro, tributo, encargos e demais despesas
decorrentes da execução do Contrato, o veículo será entregue no local determinado, em dias de
expediente normal no seguinte endereço: Av. Junior Coimbra, s/n – Bairro: Jardim Renascença II,
CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às 11:00h e das 14:00 às
16:00h.

6.1.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

6.1.5. A CONTRATADA deverá entregar o veículo com ¼ de combustível no tanque.

6.1.6. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a
ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.7. A simples entrega do veículo, objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade:

6.1.7.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo responsável por acompanhar e
fiscalizar o contrato, a fim de verificar o veículo de acordo com as especificações e quantidades
solicitadas.

6.1.7.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a adequação
das especificações e a qualidade do veículo.
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6.1.8. Se a CONTRATADA não cumprir o contrato conforme as especificações do Termo, ela deverá
realizar os reparos ou substituições necessárias do veículo dentro de um prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos a partir da notificação recebida. Durante esse período, o pagamento será suspenso até que a
entrega do objeto esteja em condições adequadas para ser aceita.

6.1.9. No momento da entrega, o veículo passará por inspeções realizadas pelo Gestor do Contrato ou
por pessoal especialmente designado pela CONTRATANTE. Eles verificarão a conformidade do veículo
com as condições estabelecidas neste Termo e Contrato, registrando na ficha de vistoria todas as
observações sobre seu estado de conservação e recebimento.

6.1.10. O veículo não será aceito se apresentar quaisquer defeitos, e deverá ser substituído, desde que
seja comprovado que este órgão não causou tais defeitos.

6.1.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.12. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.13. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o veículo em questão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sob pena
da aplicação das sanções cabíveis.

6.1.14. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total
ou em parte, o objeto contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo
sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua
especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

6.2. Garantia do veículo

6.2.1. O veículo deverá ter a garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses, com todas
as revisões obrigatórias previstas pelo manual do fabricante, o mesmo estabelecido no ANEXO I deste
TR, com ônus para a contratante.

6.2.2. Caso o veículo apresente vício ou defeito no período de vigência da garantia o veículo deverá ser
encaminhado para concessionária ou oficina credenciada, para diagnósticos e reparos, sem custos à
CONTRATANTE.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição do veículo caso apresente vício ou
defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte do veículo coberto pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
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total ou parcial.

7.2. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e findar-se-á em 31/12/2024.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.4. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Srª YÊDA CARVALHO RODRIGUES,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.8. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
artigo 158 da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.11. EXTINÇÃO CONTRATUAL

7.11.1. A extinção contratual poderá ser:

7.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I,
II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.11.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

7.11.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

7.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
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contraditório e a ampla defesa.

7.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo
139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na modalidade
Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global.

Exigências de habilitação:

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Para habilitação jurídica.

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.2. Para habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, e apresente o
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

8.2.3. Para qualificação técnica:

8.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

8.2.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor;

8.2.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme o objeto do
ANEXO I.

9.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

9.3. Receber provisoriamente o veículo, disponibilizando local, data e horário, em conformidade com
este termo de referência.

9.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do veículo com as especificações
(ANEXO I) constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

9.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora do veículo a ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

TR - Termo de Referência 0102489         SEI 0003238.110000938.0.2024 / pg. 24



9.6. Rejeitar, o veículo entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor.

9.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do veículo.

9.8. Atestar recebimento do veículo referente à Nota Fiscal, bem como efetuar o pagamento desta nas
condições e preços pactuados.

9.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Substituir e corrigir o veículo que apresentar imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência, detectado na
vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

10.2. Fornecer o bem que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta aquisição,
buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total ou parcial
satisfatoriamente.

10.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no
ANEXO I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações
se obrigam a atender.

10.4. Efetuar a entrega do veículo objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
aquisição sempre que demandada.

10.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

10.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

10.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

10.10. Responsabilizar-se:

10.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega do veículo, inclusive quando às redes de serviços públicos,
o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações do bem,
estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo e a integral liquidação de indenização
caso devida a terceiros.

10.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
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fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir no cumprimento da obrigação.

10.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

10.11. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no
artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a
penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo IV.

11.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

12. PAGAMENTO

12.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

12.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.2.1. O prazo de validade;

12.2.2. A data da emissão;

12.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

12.2.4. O valor a pagar;

12.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

12.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
bem como solicitação de pagamento (modelo no anexo III) e as seguintes certidões:

12.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

12.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

12.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

12.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

12.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;
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12.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

12.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 408.100,00 (quatrocentos e oito mil e cem reais).

13.1. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º, II e IV, lei 14.133/21.

13.2 A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da
mediana dos preços obtidos.

13.3 Para a escolha dos fornecedores envolvidos na pesquisa de preço, foi usando como parâmetro,
fornecedores cuja as atividades econômicas tinham vinculação com o objeto desta contratação.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Programa de Trabalho: 03.092.0623.6004.23332.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às
17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e Patrimônio, que repassará à
CONTRATADA as informações necessárias quanto o fornecimento do bem contratado.

São Luís–MA, em 23 de setembro de 2024.

Yêda Carvalho Rodrigues

Assessora Júnior
Divisão de Material e Patrimônio
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Documento assinado eletronicamente por Yêda Carvalho Rodrigues, Assessora Junior, em
23/09/2024, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0102489 e o código CRC 1A63AD04.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

ANEXO I 

ITEM CATSER CLASSIF. DESCRIÇÃO UND QNT V.UNT V.TOTAL 
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52.27 

Veículo automotor 0 (zero) km, 

Ano/modelo 2024/2024 (igual ou supe-

rior à data do pregão) e da linha de 

produção comercial, tipo “SUV” AU-

TOMÁTICO, com as seguintes carac-

terísticas: 

Condições:

 Lugares: 7 (sete) lugares;

 Cor do veículo: Branco;

 Motor turbo: no mínimo 2.8L com
04 cilindros;

 Potência mínima: 200 CV/3300rpm;

 Torque mínimo: 50 kgfm/2600rpm;

 Tanque de combustível: Capacidade
mínima de 76L;

 Rodas: Liga leve, aro de 18 polega-
das;

 Alimentação: Injeção eletrônica;

 Combustível: Diesel;

 Consumo mínimo: 9.5 km/l na ci-
dade e 10.5 km/l na estrada;

 Tração: 4x4 e 4x4 reduzida com acio-
namento eletrônico;

 Câmbio: Transmissão automática
com no mínimo 6 marchas;

 Direção: Assistida (hidráulica ou elé-
trica);

 Porta malas mínimo (L): 170 (L)

 Dimensões externas:

 Altura mínima: 1800 mm
 Distância entre eixos mí-

nima: 2740 mm
 Largura mínima: 1800 mm

 Capacidade de carga mínimo: 565
kg

Itens de Segurança:

 Freios: disco nas quatro rodas com
ABS e EBD

 Controle eletrônico de estabilidade
e tração;

 Assistentes de descida, subida e re-
boque;

 Sistema auxiliar EBD nas quatro ro-
das;

UND 1 R$ R$
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

 Assistente de pré-colisão com de-
tector de pedestres e ciclistas
(alerta sonoro, visual e frenagem
automática);

 Sistema de alerta de mudança de
faixa;

 Sistema de alerta de tráfego tra-
seiro;

 Airbags mínimos: 7 (1 de joelho, 2
cortinas, 2 laterais e 2 frontais)

 Retrovisor interno eletrônico;

 Retrovisores externos eletro retrá-
teis na cor do veículo com controle
e létrico;

 Câmera 360 graus;

 Faróis auxiliares de neblina;

 Apoios de cabeça nos bancos dian-
teiros e traseiros;

 Cintos de segurança de 3 pontos (di-
anteiros e traseiros, laterais, retrá-
teis e ajustáveis em altura);

 Sistema de alerta de ponto cego;

 Imobilizador por código eletrônico
na chave;

 Luz de condução diurna;

 Trava automática das portas ati-
vada pelo movimento do veículo;

 Sistema de alarme perimétrico;

 Trava de segurança do estepe;

Itens Diversos:

 Ar condicionado: Dual zone, Con-
trole eletrônico, automático e digi-
tal, com controle independente para
as três fileiras de assentos;

 Bloqueio do diferencial traseiro
com acionamento elétrico;

 Tomada 12V

 Sensores de estacionamento dian-
teiros e traseiros;

 Bancos em couro;

 Barra de proteção contra impactos
laterais nas portas;

 Película de proteção solar;

 Tapetes originais de carpete;

 Protetor de cárter;

 Painel com conta-giros;
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

 Sistema de entretenimento central
de multimídia com tela touchs-
creen, TV, câmera de ré, Bluetooth,
GPS integrado e sistema de som de
alta qualidade

 Antena original de fábrica;

 Alarme de fábrica com comando de
abertura das portas;

 Lâmpada de leitura para o banco
traseiro;

Garantia

 Garantia de fábrica: No mínimo 3
(três) anos sem limite de quilometra-
gem

Observações

 O veículo deve estar equipado com
todos os itens de série e itens de se-
gurança exigidos pelo CONTRAN.

 O veículo deve estar emplacado em
nome da instituição na categoria ofi-
cial, com licenciamento pago.

 
 

 

 A PROPOSTA DEVE CONTER DATA, ASSINATURA E PRAZO DE VALIDADE; 

 GARANTIA DE TROCA DO PRODUTO NO CASO DE DEFEITO. 
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ORDEM DE FORNECIMENTO

ANEXO II

DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ORDEM DE FORNECIMENTO N.º: XX /2024 /DMP

PROCESSO N.º:

Unidade Emitente: DMP /Divisão de Material e Patrimônio

Interessado:

Assunto:

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º

00.820.295/0001-42, localizada à Rua Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 2, Loteamento Jaracaty,

Renascença– São Luís–MA

CONTRATADA:

Objeto:

DESCRIÇÃO DE QUANTITATIVO DO MATERIAL SOLICITADO

Item Especificação UND Qtde V.Unitário Valor Total

Valor Total R$ 0,00

LOCAL DE INSTALAÇÃO /ENTREGA: Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís–MA -

CEP: 65075-696

NOTA DE EMPENHO: 2024NE000000 de XX/XX/20XX no Valor de R$ 0,00

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento desta Ordem será efetuado na forma e

prazo constantes no Termo de Referência e o faturamento conforme a natureza da NE.

PRAZO DE FORNECIMENTO: Conforme Termo De Referência, o fornecedor obriga-se a entregar o

produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento desta

Ordem de Fornecimento e conforme especificação e preços propostos pelo contratado.
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SANÇÕES: Em caso de descumprimento do prazo e condições estipuladas neste ato e no respectivo

instrumento convocatório, ficará a empresa contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21.

FORO: Para dirimir as questões decorrentes do presente ajuste, fica eleito o foro da Cidade de São

Luís, Capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

São Luís–MA, em XX de XXXX de 2024.

Lucivânia Santana Pereira Lima
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio.

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -
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DIVISÃO DE MATERIAL PATRIMÔNIO

ANEXO III

MODELOPARA SOLICITAÇÃO DEPAGAMENTO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

À
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DOMARANHÃO- DPE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº xxxxxxx/2024

Solicitamos por meio deste o pagamento daNOTAFISCALNº xxxx, no Valor de R$: xxxxxx (por
extenso),

referente ao Processo Nº xxx/2024, correspondente ao fornecimento de ........

Dados Cadastrais:

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxx.

CNPJ: xxxxxxxxxxx

ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

CEP: xxxxxxxxxxxxx São Luís/MA.

FONE: xxxxxxxxxxxxxx.

Dados Bancários:

Banco: XXXXXXXXX

Agência: xxxxx

Conta Corrente: xxxxxx

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-
696 Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110

defensoria.ma.def.br
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ANEXO IV

TABELADE IRREGULARIDADES

ITEM AÇÃO MEDIDACORRETIVA BASE LEGAL

01 I - Dar causa à inexecução parcial do
contrato;

Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21

02 II - Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de
1 (um) ano e multa.

Lei nº 14.133/21

03 III - Dar causa à inexecução total do
contrato;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de
2 (dois) anos e multa.

Lei nº 14.133/21

04 IV - Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de
1 (um) ano.

Lei nº 14.133/21

05 V - Não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de
1 (um) ano.

Lei nº 14.133/21

06 VI - Não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de
1 (um) ano.

Lei nº 14.133/21

07 VII - Ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

Impedimento de licitar e contratar no prazo de
1 (um) ano e multa.

Lei nº 14.133/21

08 VII - Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do
contrato;

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 14.133/21

09 Fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 14.133/21

10 Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza;

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 14.133/21

11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 14.133/21

12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 3 (três) anos.

Lei nº 14.133/21
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TABELA SEQUENCIALDEAÇÕES/SANÇÕES

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDACORRETIVA

01 I 1° Emissão de Termo de advertência

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor
da fatura em desconformidade.

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade.

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade.

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e
multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade.

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e
multa 30% sobre o valor do contrato.

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e
multa 30% sobre o valor do contrato.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Conforme a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, considera-

se Estudo Técnico Preliminar o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação”.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003238.110000938.0.2024

Tipo: Licitatório: Pregão Eletrônico

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

INTRODUÇÃO

Este documento visa detalhar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a aquisição de uma SUV 0 km de
7 lugares. O objetivo é garantir que o Defensor Público Geral, sua equipe de apoio e outros membros da
gestão superior da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, tenham um veículo adequado para
deslocamentos, permitindo maior mobilidade e acesso às diversas regiões do Estado do Maranhão e na
cidade de São luís. Por meio do presente estudo técnico é possível uma análise completa sobre a
necessidade e justificativa da referida contratação, benefícios a serem alcançados, análise de possíveis
riscos e soluções disponíveis no mercado, a fim de identificar a melhor forma de atender a presente
demanda em observância aos princípios norteadores da Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Como gestor superior da Defensoria Pública, o Defensor Público Geral tem o papel fundamental de
coordenar e garantir que os serviços prestados pela instituição cheguem de forma eficaz e abrangente
às populações mais necessitadas, para cumprir esse papel, é crucial que o Defensor Público Geral
esteja presente nos núcleos regionais da Defensoria Pública, participando de eventos, reuniões e
inaugurações de novos núcleos de atendimento. Considerando a vasta extensão territorial e as
condições diversas do Maranhão, que incluem áreas remotas e de difícil acesso, torna-se indispensável
que o Defensor Público Geral, juntamente com sua equipe de apoio, que envolve assessores, equipe de
comunicação e por vezes outros membros da gestão superior, disponham de um veículo adequado,
robusto e seguro. Esse veículo deve permitir deslocamentos eficientes e garantir que as atividades
institucionais sejam realizadas de maneira eficaz, mesmo em regiões com condições adversas.
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1.2. A aquisição de um veículo do tipo 0 km para o Defensor Público Geral do Estado do Maranhão e
sua equipe é justificada pela maior confiabilidade e segurança que um veículo novo oferece, essencial
para deslocamentos frequentes em áreas de difícil acesso, além disso, veículos novos vêm com
garantia do fabricante, que assegura a cobertura de falhas mecânicas e por fim, a durabilidade e o
menor custo de manutenção de um veículo novo, evitando gastos adicionais com reparos.

1.3. A necessidade de um veículo do tipo SUV 0 km para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
especialmente para uso do Defensor Público Geral e sua equipe, se justifica por vários fatores: Muitas
regiões do Estado enfrentam problemas como buracos, ondulações e desníveis, um veículo SUV, com
maior altura em relação ao solo e robustez no sistema de suspensão, é mais adequado para lidar com
essas condições, garantindo segurança durante os deslocamentos. O Defensor Público Geral realiza
deslocamentos constantes para inaugurações de novos Núcleos de Atendimento e outros
compromissos institucionais, durante esses eventos, a presença de assessores e da equipe de
comunicação é essencial para a cobertura, que inclui a produção de vídeos e fotos. Assim, é necessário
transportar materiais, equipamentos e bagagens para estadias em cidades do interior, tornando um SUV
uma escolha ideal pela sua capacidade de carga e conforto e acomodação de pessoas.

1.4. Atualmente, o Defensor Público Geral e sua equipe utilizam um veículo modelo Hilux, da marca
Toyota, que, embora ainda esteja em boas condições de uso, já não atende adequadamente às
crescentes demandas e atribuições do Defensor Público Geral do Estado do Maranhão e sua equipe, o
veículo atual enfrenta limitações de espaço e funcionalidade, comprometendo a logística dos
deslocamentos e o transporte eficiente de assessores, equipe de comunicação e os materiais essenciais
para o cumprimento das atribuições institucionais. Dessa forma, a aquisição de um novo veículo de
porte maior, com mais assentos e espaço de carga, se torna uma necessidade institucional para
atender adequadamente a todas as exigências de deslocamento e logística.

1.5. O Defensor Público Geral e sua equipe necessita de um veículo que ofereça não apenas
mobilidade, mas também conforto e segurança, elementos essenciais para enfrentar os desafios de
deslocamento diário e viagens a regiões menos acessíveis. Nesse sentido, uma SUV 0 km de 7 lugares
apresenta-se como a escolha ideal, proporcionando espaço suficiente e os recursos necessários para
que o Defensor Público Geral com a sua equipe possa cumprir seus compromissos institucionais de
forma eficaz, independentemente das condições geográficas ou das dificuldades de acesso nas
diferentes áreas do Estado.

1.6. Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição de um veículo SUV 0 km de 7 lugares não
deve ser vista como um bem de luxo, mas sim como uma ferramenta importante para a execução
eficiente e segura das atividades institucionais. Esse tipo de veículo oferece o espaço interno necessário
para acomodar o Defensor Público Geral e sua equipe, além de proporcionar maior conforto e
segurança durante os deslocamentos. A escolha do modelo baseia-se em critérios técnicos que
priorizam o bom desempenho, a robustez e a segurança, essenciais para o cumprimento da agenda
institucional do Defensor Público Geral.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

2.1. Está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Mobilidade e Acessibilidade:
A SUV 0 km, deve ser adequada para deslocamentos por diferentes tipos de terreno e condições
climáticas, garantindo a acessibilidade à capital e todas as regiões do Estado, incluindo as mais remotas
e de difícil acesso.

3.2. Conforto e Segurança:
O veículo deve proporcionar conforto e segurança para o Defensor Público Geral e sua equipe durante
as viagens, incluindo recursos como ar-condicionado, assentos confortáveis, e sistemas de segurança
modernos.

3.3. Dimensão Ambiental:
O objetivo é obter um veículo com maior eficiência energética e menor consumo de combustível nesta
categoria, com níveis de emissão de poluentes dentro dos parâmetros aceitáveis. A comprovação será
feita pelo selo do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV) do inmetro, com nota “C” ou
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superior, o que representa que o veículo está dentro dos limites estabelecidos.

3.4. Espaço Interno:
A SUV 0km deve ter capacidade para 7 pessoas, para acomodação do Defensor Geral, equipe de
assessores, equipe de comunicação e outros membros da gestão superior (corregedor, Sub Defensora
geral, diretor e etc.) proporcionando espaço amplo e confortável.

3.5. Tecnologia e Equipamentos:
O veículo deve estar equipado com tecnologia moderna, incluindo sistema de navegação GPS,
conectividade Bluetooth, e recursos para comunicação eficaz durante os deslocamentos.

3.6. Eficiência Energética:

Considerar veículos que ofereçam uma boa eficiência de combustível, contribuindo para a redução dos
impactos ambientais.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. Identificamos a necessidade de adquirir uma SUV 0 km com capacidade para 7 lugares, destinada
ao uso do Defensor Público Geral e sua equipe. Essa aquisição é fundamental para garantir que o
Defensor Público Geral possa cumprir sua agenda e compromissos institucionais com maior eficiência e
flexibilidade. Um veículo desse tipo permitirá um transporte adequado durante atividades diárias e
viagens itinerantes, essenciais para acompanhar a inauguração de novos núcleos e participar de
eventos importantes realizados por outros órgãos, além daqueles promovidos pela Defensoria Pública
do Estado do Maranhão.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A análise do mercado indicou que a aquisição de uma SUV 0km é a opção mais adequada em
comparação com outras alternativas como locação de veículos ou uso de transporte por aplicativo. As
principais razões são:

5.1.1. Locação de veículo:
Embora a locação possa parecer atraente devido aos custos iniciais mais baixos, a aquisição de um
SUV 0 km oferece uma economia substancial ao longo do tempo. A locação envolve pagamentos
contínuos e, em muitos casos, restrições quanto ao uso e à quilometragem do veículo. Para a Instituição
e uso do Defensor Público Geral que requer o uso prolongado e regular de um veículo, essa solução
não se torna economicamente viável, além de possíveis reajustes de preço que podem ocorrer nos
contratos de locação ao longo dos anos.

5.1.2.Transporte por aplicativo:

5.1.3. Flexibilidade: O serviço de transporte por aplicativo é uma opção viável, desde que seja utilizado
em situações ocasionais e sem urgência. No entanto, essa alternativa não atende ao padrão de uso
exigido, pois o uso de veículo para deslocamentos do Defensor Geral é contínuo e em algumas
ocasiões urgentes com este serviço o veículo não estará sempre disponível para o Defensor Público
Geral e sua equipe, abrindo a necessidade de agendar ou esperar por transporte, o que poderá gerar
possíveis atrasos em compromissos importantes.

5.1.4. Adequação para áreas remotas: Em deslocamentos para áreas remotas ou de difícil acesso, a
disponibilidade de serviços de transporte por aplicativo pode ser limitada ou inexistente. Nessas
circunstâncias, a presença de um SUV e de propriedade da instituição garante que o Defensor Público
Geral possa realizar suas atividades sem contratempos, independentemente das condições geográficas,
redes ou de infraestrutura local.

5.1.5. Aquisição de SUV 0km 7 lugares: Esta categoria de veículo possui fatores vantajosos como
desempenho, eficiência de combustível, capacidade do porta-malas, alcance do tanque de combustível,
características de segurança, e a quantidade de carga e passageiros que o veículo pode
acomodar. Devido à robustez, tamanho e peso desses veículos, é essencial que o veículo tenha uma
motorização potente, capaz de ter bom desempenho em situações de emergência. Além disso, veículos
com tração 4x4 e motor diesel são vantajosos pela economia gerada pelo torque do motor, sua
eficiência e longa durabilidade.

5.1.6. A licitação e os contratos administrativos têm por objetivo a obtenção da solução contratual
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economicamente mais vantajosa para a Administração Pública. Diante deste contexto, entende-se que
aquisição de veículo automotor Tipo SUV 0km 7 lugares é a solução que se mostra mais eficaz,
eficiente e efetiva para atender as necessidades da Defensor Público Geral do Estado do
Maranhão. Diante da vasta extensão geográfica do Estado e das condições diversificadas que o
compõem, essa opção atende perfeitamente às Necessidades apresentadas neste estudo técnico
preliminar.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. Um veículo SUV 0km 7 lugares: R$ 408.100,00 (quatrocentos e oito mil e cem reais), obtidos
através da mediana de pesquisa no Banco de Preços e das cotações enviadas por empresas do ramo
de atividade (anexo).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A solução adotada é a aquisição de uma SUV km de 7 lugares

7.2. O veículo proporcionará ao Defensor Público Geral além de outros membros da gestão superior e
de sua equipe, a mobilidade necessária para visitar diversas regiões do Estado, para participar de
atividades institucionais como: inaugurações de núcleos, solenidades de outros órgãos públicos e
reuniões, especialmente em áreas mais afastadas e de difícil acesso.

7.3. A SUV km de 7 lugares estará equipada com todas as funcionalidades necessárias para garantir
conforto, segurança e eficiência durante as viagens, alinhando-se às necessidades do Defensor Público
Geral.

7.4. Esta aquisição garantirá a presença física do Defensor Geral em diversos eventos, cerimônias,
reuniões e visita em núcleos Regionais em todo o Estado do Maranhão.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Não se aplica, tendo em vista que a aquisição é de apenas 01 (um) veículo.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. A aquisição da SUV km de 7 lugares visa alcançar resultados positivos, beneficiando a instituição e
fortalecendo a missão do Defensor Público Geral.

9.2. Essa aquisição proporcionará maior confiabilidade e segurança no transporte, além de:

9.2.1. Maior mobilidade: Facilidade para deslocamentos em diferentes regiões do Estado, garantindo a
presença do Defensor Público Geral com a sua equipe em reuniões, inaugurações de núcleos, visista
em núcleos já instalados e solenidades.

9.2.2. Conforto e segurança: Melhoria na qualidade das viagens, oferecendo conforto e segurança
para o Defensor Geral e sua equipe.

9.2.3. Eficiência na missão institucional: Aumento da eficiência na execução das atividades da
Defensoria Pública, facilitando o acesso da Gestão Superior em compromissos institucionais e unidades
da Defensoria Pública espalhadas pelo interior do Estado do Maranhão.

10. IMPACTOS AMBIENTAIS

10.1. Eficiência Energética:
Optar por uma SUV km de 7 lugares com boa eficiência de combustível contribuirá para a redução das
emissões de gases de efeito estufa.

10.2. Redução da emissão de Carbono:
A eficiência energética do veículo ajudará a minimizar o impacto ambiental das viagens realizadas pelo
Defensor Público Geral.
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11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

11.1. Declaramos, considerando todo o exposto, que a contratação é viável.

(X) é viável

( ) não é viável

São Luís–MA, em 23 de Setembro de 2024.

Yêda Carvalho Rodrigues

Assessora Júnior
Divisão de Material e Patrimônio

Documento assinado eletronicamente por Yêda Carvalho Rodrigues, Assessora Junior, em
23/09/2024, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0103628 e o código CRC 7BC5D634.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

ANEXO I 

ITEM CATSER CLASSIF. DESCRIÇÃO UND QNT V.UNT V.TOTAL 
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52.27 

Veículo automotor 0 (zero) km, 

Ano/modelo 2024/2024 (igual ou supe-

rior à data do pregão) e da linha de 

produção comercial, tipo “SUV” AU-

TOMÁTICO, com as seguintes carac-

terísticas: 

Condições:

 Lugares: 7 (sete) lugares;

 Cor do veículo: Branco;

 Motor turbo: no mínimo 2.8L com
04 cilindros;

 Potência mínima: 200 CV/3300rpm;

 Torque mínimo: 50 kgfm/2600rpm;

 Tanque de combustível: Capacidade
mínima de 76L;

 Rodas: Liga leve, aro de 18 polega-
das;

 Alimentação: Injeção eletrônica;

 Combustível: Diesel;

 Consumo mínimo: 9.5 km/l na ci-
dade e 10.5 km/l na estrada;

 Tração: 4x4 e 4x4 reduzida com acio-
namento eletrônico;

 Câmbio: Transmissão automática
com no mínimo 6 marchas;

 Direção: Assistida (hidráulica ou elé-
trica);

 Porta malas mínimo (L): 170 (L)

 Dimensões externas:

 Altura mínima: 1800 mm
 Distância entre eixos mí-

nima: 2740 mm
 Largura mínima: 1800 mm

 Capacidade de carga mínimo: 565
kg

Itens de Segurança:

 Freios: disco nas quatro rodas com
ABS e EBD

 Controle eletrônico de estabilidade
e tração;

 Assistentes de descida, subida e re-
boque;

 Sistema auxiliar EBD nas quatro ro-
das;

UND 1 R$ R$
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

 Assistente de pré-colisão com de-
tector de pedestres e ciclistas
(alerta sonoro, visual e frenagem
automática);

 Sistema de alerta de mudança de
faixa;

 Sistema de alerta de tráfego tra-
seiro;

 Airbags mínimos: 7 (1 de joelho, 2
cortinas, 2 laterais e 2 frontais)

 Retrovisor interno eletrônico;

 Retrovisores externos eletro retrá-
teis na cor do veículo com controle
e létrico;

 Câmera 360 graus;

 Faróis auxiliares de neblina;

 Apoios de cabeça nos bancos dian-
teiros e traseiros;

 Cintos de segurança de 3 pontos (di-
anteiros e traseiros, laterais, retrá-
teis e ajustáveis em altura);

 Sistema de alerta de ponto cego;

 Imobilizador por código eletrônico
na chave;

 Luz de condução diurna;

 Trava automática das portas ati-
vada pelo movimento do veículo;

 Sistema de alarme perimétrico;

 Trava de segurança do estepe;

Itens Diversos:

 Ar condicionado: Dual zone, Con-
trole eletrônico, automático e digi-
tal, com controle independente para
as três fileiras de assentos;

 Bloqueio do diferencial traseiro
com acionamento elétrico;

 Tomada 12V

 Sensores de estacionamento dian-
teiros e traseiros;

 Bancos em couro;

 Barra de proteção contra impactos
laterais nas portas;

 Película de proteção solar;

 Tapetes originais de carpete;

 Protetor de cárter;

 Painel com conta-giros;
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br

 Sistema de entretenimento central
de multimídia com tela touchs-
creen, TV, câmera de ré, Bluetooth,
GPS integrado e sistema de som de
alta qualidade

 Antena original de fábrica;

 Alarme de fábrica com comando de
abertura das portas;

 Lâmpada de leitura para o banco
traseiro;

Garantia

 Garantia de fábrica: No mínimo 3
(três) anos sem limite de quilometra-
gem

Observações

 O veículo deve estar equipado com
todos os itens de série e itens de se-
gurança exigidos pelo CONTRAN.

 O veículo deve estar emplacado em
nome da instituição na categoria ofi-
cial, com licenciamento pago.

 
 

 

 A PROPOSTA DEVE CONTER DATA, ASSINATURA E PRAZO DE VALIDADE; 

 GARANTIA DE TROCA DO PRODUTO NO CASO DE DEFEITO. 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

MINUTA DE CONTRATO

Contrato nº XXX/2024
Processo nº 0003238.110000938.0.2024
Pregão Eletrônico nº XXX/2024 – DPE/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A
EMPRESA ......................................

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim Renascença

II, São Luís/MA, por meio do FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA – FADEP,
CNPJ nº 22.565.391/0001-24, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES , brasileiro,
defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio

nesta Cidade e, do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................, sediada na ....., neste ato

representada pelo titular ................, residente e domiciliado .........., doravante denominado

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado
em despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no Processo nº

0003238.110000938.0.2024/DPE-MA, da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ..........,

submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Nº

123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas pertinentes, à Proposta adjudicada, mediante às

Cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo, tipo SUV, com 07(sete) lugares, movida

a diesel, 0 (Zero) Km, ano/modelo no mínimo 2024/2024, com a finalidade de atender a Defensoria

Pública do Estado do Maranhão, de acordo com as especificações e quantitativo estabelecidos em

anexo I do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico nº ............. DPE/MA, ao Termo de Referência
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e à proposta apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste

instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES

3.1. O objeto deste contrato deve estar em conformidade com as condições e exigências estabelecidas

nesse instrumento, nos termos do ANEXO I do Termo de Referência, conforme a tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. TOTAL

Veículo automotor 0 (zero) km, Ano/modelo

2024/2024 (igual ou superior à data do

pregão) e da linha de produção comercial,

tipo “SUV” AUTOMÁTICO, com as

seguintes características:

Condições:

· Lugares: 7 (sete) lugares; · Cor do veículo:

Branco; · Motor turbo: no mínimo 2.8L com

04 cilindros; · Potência mínima: 200

CV/3300rpm; · Torque mínimo: 50

kgfm/2600rpm; · Tanque de combustível:

Capacidade mínima de 76L; · Rodas: Liga

leve, aro de 18 polegadas; · Alimentação:

Injeção eletrônica; · Combustível: Diesel; ·

Consumo mínimo: 9.5 km/l na cidade e 10.5

km/l na estrada; · Tração: 4x4 e 4x4

reduzida com acionamento eletrônico; ·

Câmbio: Transmissão automática com no

mínimo 6 marchas; · Direção: Assistida

(hidráulica ou elétrica); · Porta malas mínimo

(L): 170 (L) · Dimensões externas: Ø Altura

mínima: 1800 mm Ø Distância entre eixos

mínima: 2740 mm Ø Largura mínima: 1800

mm · Capacidade de carga mínimo: 565 kg

Itens de Segurança:

· Freios: disco nas quatro rodas com ABS e

EBD · Controle eletrônico de estabilidade e

tração; · Assistentes de descida, subida e

reboque; · Sistema auxiliar EBD nas quatro

rodas; · Assistente de pré-colisão com

detector de pedestres e ciclistas (alerta

sonoro, visual e frenagem automática); ·

Sistema de alerta de mudança de faixa; ·

Sistema de alerta de tráfego traseiro; ·

Airbags mínimos: 7 (1 de joelho, 2 cortinas,

2 laterais e 2 frontais) · Retrovisor interno
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eletrônico; · Retrovisores externos eletro

retráteis na cor do veículo com controle e

létrico; · Câmera 360 graus; · Faróis

auxiliares de neblina; · Apoios de cabeça

nos bancos dianteiros e traseiros; · Cintos

de segurança de 3 pontos (dianteiros e

traseiros, laterais, retráteis e ajustáveis em

altura); · Sistema de alerta de ponto cego; ·

Imobilizador por código eletrônico na chave;

· Luz de condução diurna; · Trava

automática das portas ativada pelo

movimento do veículo; · Sistema de alarme

perimétrico; · Trava de segurança do

estepe;

Itens Diversos:

· Ar condicionado: Dual zone, Controle

eletrônico, automático e digital, com controle

independente para as três fileiras de

assentos; · Bloqueio do diferencial traseiro

com acionamento elétrico; · Tomada 12V ·

Sensores de estacionamento dianteiros e

traseiros; · Bancos em couro; · Barra de

proteção contra impactos laterais nas

portas; · Película de proteção solar; ·

Tapetes originais de carpete; · Protetor de

cárter; · Painel com conta-giros; Sistema de

entretenimento central de multimídia com

tela touchscreen, TV, câmera de ré,

Bluetooth, GPS integrado e sistema de som

de alta qualidade · Antena original de

fábrica; · Alarme de fábrica com comando

de abertura das portas; · Lâmpada de leitura

para o banco traseiro;

Garantia:

· Garantia de fábrica: No mínimo 3 (três)

anos sem limite de quilometragem

Observações:

· O veículo deve estar equipado com todos

os itens de série e itens de segurança

exigidos pelo CONTRAN. · O veículo deve

estar emplacado em nome da instituição na

categoria oficial, com licenciamento pago.

UND 1
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CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Contrato terá início na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 31/12/2024.

Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais).

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da

Atividade UG: 080901, Programa de Trabalho nº ................, Elemento de Despesa: ............ e FR:

..............

CLÁUSULA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre a DPE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. A DPE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Srª YÊDA CARVALHO RODRIGUES,

representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
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DPGE de 18 de janeiro de 2024.

8.7. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento

comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

8.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

artigo 158 da Lei nº 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega do veículo é de 90 (noventa) dias, contados do envio da Ordem de

Fornecimento - Anexo II, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as

informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do

fornecedor.

9.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.3. O veículo deverá estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme proposta

apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos no anexo I deste termo

de referência, deverão ainda estar devidamente registrado, licenciado, emplacado no Estado do

Maranhão e atualizados de acordo com a Legislação de trânsito, com os respectivos documentos, nas

características originais de fábricas e equipamentos obrigatórios, sendo de responsabilidade da

CONTRATADA as despesas com o transporte, seguro, tributo, encargos e demais despesas

decorrentes da execução do Contrato, o veículo será entregue no local determinado, em dias de

expediente normal no seguinte endereço: Av. Junior Coimbra, s/n – Bairro: Jardim Renascença II, CEP:

65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às 11:00h e das 14:00 às 16:00h.

9.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira

responsabilidade do Contratado.

9.5. A CONTRATADA deverá entregar o veículo com ¼ de combustível no tanque.

9.6. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das

responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a

ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

9.7. A simples entrega do veículo, objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que

ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade:

9.7.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar
o contrato, a fim de verificar o veículo de acordo com as especificações e quantidades solicitadas.

9.7.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a adequação das
especificações e a qualidade do veículo.
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9.8. Se a CONTRATADA não cumprir o contrato conforme as especificações do Termo, ela deverá

realizar os reparos ou substituições necessárias do veículo dentro de um prazo máximo de 10 (dez) dias

corridos a partir da notificação recebida. Durante esse período, o pagamento será suspenso até que a

entrega do objeto esteja em condições adequadas para ser aceita.

9.9. No momento da entrega, o veículo passará por inspeções realizadas pelo Gestor do Contrato ou

por pessoal especialmente designado pela CONTRATANTE. Eles verificarão a conformidade do veículo

com as condições estabelecidas neste Termo e Contrato, registrando na ficha de vistoria todas as

observações sobre seu estado de conservação e recebimento.

9.10. O veículo não será aceito se apresentar quaisquer defeitos, e deverá ser substituído, desde que

seja comprovado que este órgão não causou tais defeitos.

9.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.12. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.13. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou

complementar o veículo em questão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sob pena

da aplicação das sanções cabíveis.

9.14. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do

produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou

em parte, o objeto contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo

sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua

especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma

desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022.

10.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém

expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.2.1. O prazo de validade;

10.2.2. A data da emissão;

10.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

10.2.4. O valor a pagar;

10.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
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10.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

bem como solicitação de pagamento (modelo no anexo III) e as seguintes certidões:

10.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

10.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

10.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

10.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

10.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

10.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

10.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no

artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a

penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo IV do Termo de Referência.

11.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais

estabelecidos no Anexo IV deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CLÁUSULA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 –

LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica

estabelecido que:

12.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de

Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),

bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.

12.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO MARANHÃO, de seus colaboradores e assistidos para a Contratada.
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12.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a

execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

12.1.4. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO não autoriza a Contratada a usar,

compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam

criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

12.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO MARANHÃO, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso

aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.

12.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar

em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para

proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou

difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela

para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança,

padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais

normas regulamentares aplicáveis.

12.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se

estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos

dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas

no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais

tratados.

12.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do

contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO MARANHÃO; conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; bem como da legislação pertinente à proteção

de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e a terceiros, sem prejuízo das demais

sanções aplicáveis.

12.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano

patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de

tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados

pessoais e às instruções lícitas da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem como

por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

12.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas

normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais,

mesmo após o seu término.

12.1.11. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a

proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem

como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em

razão do contrato.

12.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO MARANHÃO, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados

pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder

às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
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12.1.13. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, por

escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança

envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

12.1.13.1. Data e hora provável do incidente;

12.1.13.2. Data e hora da ciência pela contratada;

12.1.13.3. Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

12.1.13.4. Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

12.1.13.5. Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos

incidentes;

12.1.13.6. Os riscos relacionados ao incidente;

12.1.13.7. Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja

possível obter mais informações sobre o ocorrido;

12.1.13.8. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

12.1.14. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO terá o direito de acompanhar,

monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados

Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui

perante a LGPD e o Contrato.

12.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por eventuais danos que esta venha a sofrer

em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar

comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei

geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO MARANHÃO, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.

12.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados

fornecidos pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução dos serviços:

12.1.15.1. Adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a

detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução do objeto do Contrato;

12.1.15.2. Realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas

eletrônicos livres de programas maliciosos;

12.1.15.3. Efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma

efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

12.1.15.4. Manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

12.1.15.5. Seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações

testadas e validadas e referendados pelo DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por

meio do contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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13.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme o objeto do

ANEXO I do Termo de Referência.

13.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria

Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

13.3. Receber provisoriamente o veículo, disponibilizando local, data e horário, em conformidade com

este termo de referência.

13.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do veículo com as especificações

(ANEXO I do TR) constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

13.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora do veículo a ocorrência de eventuais imperfeições

nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

13.6. Rejeitar, o veículo entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor.

13.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do veículo.

13.8. Atestar recebimento do veículo referente à Nota Fiscal, bem como efetuar o pagamento desta nas

condições e preços pactuados.

13.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

13.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Substituir e corrigir o veículo que apresentar imperfeições ou quaisquer irregularidades que

comprometam a utilização ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência, detectado na

vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

14.2. Fornecer o bem que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta aquisição,

buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total ou parcial

satisfatoriamente.

14.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no

ANEXO I do TR, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas

reclamações se obrigam a atender.

14.4. Efetuar a entrega do veículo objeto deste processo em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

14.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

aquisição sempre que demandada.

14.6. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

14.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

DPE-MA.

14.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

14.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

14.10. Responsabilizar-se:

14.10.1. Por quaisquer acidentes na entrega do veículo, inclusive quando às redes de serviços públicos,

o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações do bem,

estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo e a integral liquidação de indenização

caso devida a terceiros.

14.10.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir no cumprimento da obrigação.

14.10.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

14.11. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA

15.1. O veículo deverá ter a garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses, com todas as

revisões obrigatórias previstas pelo manual do fabricante, o mesmo estabelecido no ANEXO I do TR,

com ônus para a contratante.

15.2. Caso o veículo apresente vício ou defeito no período de vigência da garantia o veículo deverá ser

encaminhado para concessionária ou oficina credenciada, para diagnósticos e reparos, sem custos à

CONTRATANTE.

15.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição do veículo caso apresente vício ou

defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das

dependências da DPE pelo Contratado.

15.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

15.5. O custo referente ao transporte do veículo coberto pela garantia será de responsabilidade do

Contratado.

15.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
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16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A extinção contratual poderá ser:

17.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II,

III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

17.1.2. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do

artigo 137 da mesma lei.

17.1.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,

observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

extinção contratual.

17.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa.

7.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139

da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na

legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data,

sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), ... de ....... de 2024

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DO MARANHÃO

CONTRATANTE
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0105673v1

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 25/09/2024, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0105673 e o código CRC 44BDC0CD.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Defensoria Pública Geral do Estado,

Em atendimento ao disposto no Art. 72. Da Lei n.º 14.333, de abril de 2021, submeto o

DFD - Documento de Formalização de Demanda para análise conforme informações abaixo.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003238.110000938.0.2024

Tipo: Licitatório: Pregão Eletrônico

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

Responsável pela Área: Lucivânia Santana Pereira Lima

Matrícula: 2743433

E-mail: material@ma.def.br

Telefone: 3066

Informações do Objeto:

Objeto da Futura Contratação: Aquisição de veículo tipo SUV com 7 lugares

Valor Estimado: R$ 408.100,00 (quatrocentos e oito mil e cem
reais)

Objeto:

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( X) Material permanente / equipamento
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( ) Outros:

Forma de Contratação Sugerida:

( X) Pregão

( ) Concorrência

( ) Diálogo Competitivo

( ) Leilão

( ) Dispensa

( ) Dispensa Eletrônica

( ) Inexigibilidade

( ) Adesão à ARP de outro Órgão

Justificativa da necessidade da contratação da solução.

Aquisição de uma SUV de 7 lugares. O objetivo é garantir que o Defensor Público Geral e sua equipe

tenham um veículo adequado para deslocamentos, permitindo maior mobilidade e acesso às

diversas regiões do estado e na cidade, para desempenhar suas funções de forma eficiente.

Quantidade de material da solução a ser contratada (estimativo)

A quantidade do material a ser contratado encontra-se no ANEXO I do ETP.

Previsão de entrega dos equipamentos

. O prazo de entrega do bem é de 90 (noventa) dias, contados do envio da Ordem de Fornecimento

Créditos orçamentários

Valor estimado da contratação: R$ 408.100,00 (quatrocentos e oito mil e
cem reais)

Valor estimado de investimento: R$ 408.100,00 (quatrocentos e oito mil e
cem reais)

Indicação do(s) Gestor e Fiscal do Contrato

Gestor

Nome: LUCIVÂNIA
SANTANA
PEREIRA LIMA
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Matrícula: 2743433

Técnico

Nome: YÊDA
CARVALHO
RODRIGUES

Matrícula: 2745206

*Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas
atribuições.

São Luís–MA, em 22 de agosto de 2024.

Lucivânia Santana Pereira Lima
Chefe da Divisão de Material

DMP/MA

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 23/08/2024, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0092683 e o código CRC CBDE34C0.
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

ITEM CONFORMIDADE DO VEÍCULO COM AS ESPECIFICAÇÕES

Finalidade Garantir que o veículo adquirido atenda às especificações técnicas estabelecidas

Meta a Cumprir
Verificar a conformidade tecnica antes da aceitação definitiva das veiculos, a fim de 
receber com 100% de conformidade

Forma de Medição
Inspeção técnica detalhada e verificação de conformidade com as especificações 
contratuais

Periodicidade da verificação Na entrega das unidades

Início de Vigência Desde o início do contrato

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM PRAZO DE ENTREGA

Finalidade Assegurar que o veículo seja entregue dentro do prazo estabelecido no contrato

Meta a Cumprir
Receber o veículo em 90 (noventa) dias contados a partir do envio da Ordem de 
Fronecimento

Forma de Medição Registro da data de entrega previstas em comparação ao prazo contratual

Periodicidade da verificação No momento da entrega

Início de Vigência Desde o início do contrato

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM DOCUMENTAÇÃO REGULARIZADA

Finalidade
Garantir que toda a documentação do veículo esteja em conformidade com as normas 
vigentes.

Meta a Cumprir
Receber 100% da documentação entregue e regularizada, em conformidade com as 
exigencias legais e contratuais.

Forma de Medição Verificação da documentação recebida junto com o veículo

Periodicidade da verificação Na entrega do veículo.

Início de Vigência Desde o início do contrato

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS

Finalidade Avaliar a satisfação dos usuários dos veículos.

Alcançar uma satisfação mínima de 85% dos usuários em relação ao veículo

Receber feedback positivo dos usuários

Forma de Medição Pesquisas de satisfação com os usuários e análise de feedbacks

Periodicidade da verificação Semestral

Início de Vigência Desde a entrega do veículo

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

ITEM GARANTIA

Finalidade
Assegurar que o fornecedor cumpra os termos da garantia estabelecidos no contrato, 
garantindo suporte adequado em caso de defeitos, imperfeições ou qualquer 
irregularidade que comprometa a utilização e a funcionalidade do veiculo fornecido.

Meta a Cumprir
Garantir que os procedimentos para acionar a garantia sejam simples, claros e 
acessíveis ao contratante, facilitando o processo de solicitação de substituições

Forma de Medição
Verificação do cumprimento dos termos de garantia, incluindo duração, cobertura e 
procedimentos para acionar a garantia.

Periodicidade da verificação Mensalmente ao longo do período de garantia.

Início de Vigência Desde a entrega das unidades

Sanções Contratuais Penalidades conforme previsto em contrato

INDICADOR 05

Objeto: Aquisição de veículo, tipo SUV, com 07(sete) lugares, movida a diesel, 0 (Zero) Km, ano/modelo
no mínimo 2024/2024, com a finalidade de atender a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

INDICADOR 04

Meta a Cumprir
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